
LEI MUNICIPAL Nº. 1101/2009, DE 13/07/2009 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria Estadual da Educação, 

objetivando a aplicação do Sistema de Avaliação de 
Rendimento Escolar do Estado de São Paulo — 

SARESP nas escolas municipais. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANÁA, 
Estado de São Paulo, Faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênios e Termos 
Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da 
Educação, nos termos do Decreto n.º 54,253, de 17 de abril de 2009, 
objetivando a aplicação do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do 
Estado de São Paulo — SARESP nas escolas da rede municipal. 

Art.2º - Ficaainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias à 
execução do Convênio referido no artigo anterior. 

Art. 3º - — Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, 13 de julho de 2009. 

PREFEITA MUNICIPAL 

licada e Registrada nesta Secretaêaâe&n data supra, 

o d 
EL CIÍRINO DE SOUZA BOTI 
Diretora de Secretaria


